
 
 
 

 
 

 
EDITAL  

PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 192/2025 

Comprasnet (900192/2025) 
UASG: 926703 

 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 17/12/2025.  
HORÁRIO: XXh00 horas (horário de Brasília/DF). 
LOCAL: Endereço eletrônico: <www.gov/br/compras>. 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 12500.106962/2025. 

  

OBJETO: A presente licitação tem por objetivo o registro de preços para futura e eventual 

contratação de empresa especializada em locação de estações de hidratação “Bebedouros 

Inteligentes”, incluindo instalação e manutenção dos equipamentos, para atender a 

necessidade da administração pública, nas especificações e quantidades constantes no 

ANEXO I em Termo de Referência. 

 
REGISTRO DE PREÇOS: Sim  
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não  

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço  

 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: O Orçamento será sigiloso.  

 
OBS: O valor a ser lançado no sistema Comprasnet para disputa deverá corresponder ao 
valor unitário da locação de um item multiplicado por 12 meses (conforme modelo de 
proposta anexo IV deste edital). 
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AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DE MACEIÓ – ALICC 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 192/2025 

 
A AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DE MACEIÓ – ALICC torna público, 
para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma eletrônica, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Lei Complementar nº 123/2006 
Decretos Municipais nºs. 8.415/2017; 8.557/2018; 9.511/2023; 9.514/ 2023; 9.518/2023 e 
demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada em locação de estações de hidratação “Bebedouros Inteligentes”, 
incluindo instalação e manutenção dos equipamentos, para atender a necessidade da 
administração pública do Município de Maceió, cujas especificações, quantitativos e 
condições gerais encontram-se detalhados no Termo de Referência (ANEXO I), nos termos da 
Lei nº 14.133, de 2021, Lei Complementar nº 123/2006 Decretos Municipais nºs. 8.415/2017; 
8.557/2018; 9.511/2023; 9.514/2023; 9.518/2023 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1.1.1. Em caso de divergência existente entre as especificações do objeto descritas no cadastro 

do Sistema COMPRASNET E AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, 

PREVALECERÃO ESTAS ÚLTIMAS. 

1.1.2. A licitação terá o critério de julgamento de menor preço global, conforme tabela 

constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens 

forem de seu interesse. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema 

de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras


 
 
 

 
 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 



 
 
 

 
 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento.  

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; não possui, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 

1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16


 
 
 

 
 

3.3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.3.5 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

3.3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.3.11. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance 

que cobrir a melhor oferta; e 

3.3.12. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.3.14. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 

 
 

3.3.15.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.3.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 3.3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 

órgãos de controle externo e interno. 

3.4. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

3.5. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos, sem, contudo, se identificar: 

4.1.1. Valor unitário do item, valor unitário do item para 12 meses e valor total anual. OBS: O 
valor a ser lançado no sistema Comprasnet para disputa deverá corresponder ao valor 
unitário da locação de um item multiplicado por 12 meses (conforme modelo de proposta 
anexo IV deste edital). 

4.1.2. Marca/ Fabricante;  

4.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 



 
 
 

 
 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital, conforme preconiza o 

art. 55, da Lei nº 14.133/2021, em que os prazos mínimos para apresentação de propostas e 

lances, contados a partir da data de divulgação do edital de licitação, são de: 8 (oito) dias úteis 

paara aquisição de bens, quando adotados os critérios de julgamento de menor preço ou de 

maior desconto; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 
 
 

 
 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total, ao passo que o licitante oferecerá o lance de 
valor inferior superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta será nos termos do art. 57 da Lei Federal 14133/2021. 

5.10. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, 

deverá ser de valor de R$ 0,50 (cinquenta centavos) para todos os itens. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto. 



 
 
 

 
 

5.12. Será adotado o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 



 
 
 

 
 

5.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

5.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60


 
 
 

 
 

5.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.20.2.1. empresas estabelecidas no território do município do órgão ou entidade da 

Administração Pública municipal licitante ou no território do Estado em que este se localize; 

5.20.2.2. empresas brasileiras; 

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

5.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

5.20.2.5. As propostas serão ordenadas na sequência, igualmente em ordem crescente. 

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

5.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

5.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 
 
 

 
 

5.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU, no link https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/;  
 
e) Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), mantido pela Receita Federal do 
Brasil, no link http://receita.economia.gov.br/orientacao/tributaria/cadastrosconsultas-cnpj.  

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).


 
 
 

 
 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens e 3.3.5 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital 

e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1. contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 
 
 

 
 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação 

do valor global estimado; 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado. 

6.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com 

a Lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 



 
 
 

 
 

6.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 

posterior do contrato.   

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 



 
 
 

 
 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

7.1.2. A Qualificação Técnica será exigida conforme o item 14.3 do Termo de Referência. 

7.1.3. Qualificação Econômico-Financeira será exigida conforme o item 14.5 do Termo de 

Referência. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 

as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-

lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 

dos valores de cada consorciado. 

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação, quando solicitados pelo pregoeiro, 

poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm


 
 
 

 
 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput). 

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (Duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


 
 
 

 
 

7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no 

§ 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022. 

7.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

e 

7.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 7.11.1. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 
 
 

 
 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas 

de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

7.19. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 

7.19.1. Não se aplica ao objeto deste Edital. 

 

7.20. GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

7.20.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor), bem como previsto no contrato, a fim de garantir a 

efetividade da contratação. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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8.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://www.licitacao.maceio.al.gov.br/. 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1


 
 
 

 
 

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

9.2.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.2.6. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.2.7. as peculiaridades do caso concreto 

9.2.8. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.2.9. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.2.10. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.2.11. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

9.2.12. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

9.2.13. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

9.2.14. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

9.2.15. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.2.16. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 



 
 
 

 
 

9.2.17. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 

9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 

e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 

de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

9.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 

de 2022.  

9.4. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.5. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 

superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do recebimento dos autos. 

9.6. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

9.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.8. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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9.9. As multas previstas, caso sejam aplicadas, serão descontadas por ocasião de 

pagamentos futuros ou serão depositadas a crédito do Município, no prazo que o despacho 

de sua aplicação determinar. 

9.10. As penalidades fixadas neste item serão aplicadas através de Processo Administrativo a 

cargo da Comissão Permanente de Aplicação de Sanções da Agência de Licitações, Contratos 

e Convênios de Maceió deste Órgão - ALICC, no qual serão assegurados à empresa o 

contraditório e a ampla defesa. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica 

no sitio https://www.licitacao.maceio.al.gov.br/ 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE 

11.1. O particular interessado em participar da presente licitação OBRIGA-SE a: 

a) Responsabilizar-se pela proposta, declarações e demais informações cadastradas no 
Sistema COMPRASNET; 

b) Realizar as declarações eletrônicas exigidas no cadastro da proposta no Sistema 
COMPRASNET, sem qualquer falseamento da verdade; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 
 

 
 

c) Remeter, no prazo estabelecido, EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, os documentos de 
habilitação e a proposta comercial e, quando necessário, os documentos complementares 
solicitados no presente Edital (e seus apêndices); 

d) Manter-se logado (online) ao Sistema COMPRASNET e acompanhando os trabalhos de 
processamento do certame durante toda a Sessão Pública Eletrônica; 

e) Atender tempestivamente aos chamados do Pregoeiro via CHAT; 

f) Prestar as informações e/ou encaminhar os documentos solicitados pelo Pregoeiro 
durante a Sessão, observando as condições e prazos fixados neste Edital e seus Anexos; 

g) Acompanhar as informações e/ou documentos disponibilizados no sítio oficial da 
Instituição em relação ao presente certame, por meio do endereço eletrônico 
<http://www.maceio.al.gov.br>, na seção de editais e licitações; 

h) Cumprir a proposta cadastrada ou o lance registrado; 

i) Assinar a ARP e o instrumento contratual, caso seja vencedor do certame; 

j) Manter-se em situação regular em relação às condições de participação e de habilitação 
até a data da assinatura da ARP, como durante toda a vigência da ARP e da(s) 
contratação(ões), caso seja vencedor; 

k) Não fazer declaração falsa ou não apresentar documento falso; 

l) Não cometer fraude fiscal; 

m) Não formar conluio ou combinar proposta com concorrente; 

n) Não fraudar ou frustrar a concorrência com utilização de mecanismos eletrônicos de 
registro de lances; 

o) Não indicar no cadastro da proposta eletrônica no Comprasnet qualquer tipo de caractere 
especial identificador da empresa para fins de garantia do anonimato da fase competitiva; 

p) Manter atualizadas todas as informações da empresa no SICAF que possam facilitar a 
comunicação, particularmente telefones e e-mail. 

12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

a) Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de 
Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

b) O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

b.1) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

http://www.maceio.al.gov.br/


 
 
 

 
 

b.2) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

c) A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 
no sistema de registro de preços. 

d) Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

e) O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

f) A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

g) Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes 
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico www.gov/br/compras. 

13.2. A critério da Administração, poderá a presente licitação: 

a) ter a abertura da sessão ADIADA, por conveniência da Administração, mediante prévia 
publicação no Diário Oficial do Município e registro no Sistema COMPRASNET, para fins de 
obtenção de melhores condições de análise de pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações 
do edital, ou por outras razões de interesse da Instituição. 

b) ser SUSPENSA, por conveniência da Administração, mediante prévia publicação no Diário 
Oficial do Município e registro no Sistema COMPRASNET, para fins de readequação de 
eventuais falhas e/ou inadequações identificadas. 

c) ser REVOGADA, a juízo da Administração, se considerada inoportuna ou inconveniente ao 
interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta. 

d) ser ANULADA, de ofício ou por provocação de terceiros, caso haja invalidade ou ilegalidade, 
mediante Despacho escrito e devidamente fundamentado, podendo ser aproveitados os atos 
pretéritos ao momento da ilegalidade. 

13.3. A anulação do procedimento licitatório induz a da contratação, mantendo-se hígidos 
todos os atos não contaminados pela ilegalidade declarada. 
 

http://www.gov/br/compras


 
 
 

 
 

13.4. Nenhuma indenização será devida às empresas licitantes pela elaboração de proposta 
ou apresentação de documentos relativos a esta licitação. 

 
13.5. O Pregoeiro, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover 
diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, no sentido de 
ampliar a competição e de melhor alcançar a finalidade pública pretendida com o presente 
certame. 

 
13.6. A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá EXCLUSIVAMENTE mediante 
troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (CHAT), o qual será gerenciado 
diretamente pelo Pregoeiro e constará da Ata da Sessão eletrônica. 

 
13.7. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 
13.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a Sessão com a devida 
comunicação prévia via CHAT, como também registrando no Sistema COMPRASNET a nova 
data e horário para a sua continuidade.  

 
13.9. Em face do horário, poderá o Pregoeiro estabelecer intervalo para almoço, sem a 
suspensão da Sessão, mediante comunicação prévia via CHAT. 

 
13.10. A Sessão Pública poderá ser REABERTA, em prazo não inferior a 24 HORAS, em 
relação ao(s) ITEM(NS)/GRUPO(S) do objeto que apresente os seguintes eventos, observada 
sempre a ordem classificatória da fase de lances: 

a) Julgamento favorável em sede de recurso administrativo que leve à anulação de atos da 

fase preparatória ou da própria Sessão Pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam; 

b) Constatado erro/impropriedade na aceitação e julgamento da proposta, ou no julgamento 

da habilitação, sendo retroagido o certame aos procedimentos imediatamente anteriores ao 

instante do erro/impropriedade declarada; 

c) Licitante declarado vencedor que não assinar a Ata de Registro de Preços ou o instrumento 

contratual, sendo o certame retomado da fase de aceitação e julgamento das propostas; 

d) ME/EPP com restrição da habilitação fiscal e trabalhista que seja vencedora do certame e 

não comprovar tal regularidade no prazo fixado neste Edital, nos termos do art. 43, §1º da LC 

nº 123/2006, sendo reiniciados os procedimentos imediatamente posteriores ao 

encerramento da etapa de lances; 



 
 
 

 
 

e) Licitante vencedor que não mantenha as condições de participação e de habilitação até o 

momento da assinatura da ARP ou do instrumento contratual, sendo reiniciados os 

procedimentos de aceitação e julgamento das propostas. 

13.11. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a Sessão 

Reaberta, sendo devidamente registrados no Sistema COMPRASNET a data e hora de tal 

reabertura, observadas os seguintes meios: 

a) A convocação se dará por meio do Sistema COMPRASNET (CHAT ou evento de reabertura) 
ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento licitatório; 

b) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados; e, 

c) A convocação para reabertura também será divulgada com antecedência por meio do sítio 
oficial da Instituição, <www.maceio.al.gov.br>, cabendo ao licitante acompanhar as 
informações e publicações contidas naquele canal de acesso. 

13.12. À Sessão Pública reaberta aplica-se todos os procedimentos e regras de processamento 
fixadas neste Edital, a depender apenas da fase em que se retomarão os trabalhos. 

13.13. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 

13.14. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.15. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

13.16. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.17. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

13.18. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

13.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.20. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.licitacao.maceio.al.gov.br/ 



 
 
 

 
 

13.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.21.1.ANEXO I - Termo de Referência. 

13.21.2.ANEXO II – Minuta de Ata de Registro de Preços 

13.21.3.ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

13.21.4.ANEXO IV – Modelo de Proposta 

 

Maceió-Al, 01 de dezembro de 2025. 

Pâmela Correia Moura Brito 
ALICC  



 
 
 

 
 

ANEXO I DO EDITAL  

TERMO DE REFERÊNCIA      

 

DA APRESENTAÇÃO  

À AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS DE MACEIÓ - ALICC no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Delegada nº 05, de 18 de abril de 2023, bem como 

o Decreto Nº. 9.420 MACEIÓ/AL, 05 de maio de 2023, compete as atividades de execução, 

acompanhamento e controle referentes a compras de materiais e contratação de serviços da 

Administração Pública Municipal direta e indireta, inclusive por meio do Sistema de Registro 

de Preços, com fulcro Lei nº 14.133, de 2021.  

Esta Agência desempenhará as funções do Órgão Gerenciador, responsável pela condução do 

conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de 

preços dele decorrente, nos termos da Lei Delegada nº 005/2023.  

Verifica-se que o Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações 
frequentes; 

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou 

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a 
ser demandado pela Administração 
 

1. DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada em 

locação de estações de hidratação “Bebedouros Inteligentes”, incluindo instalação e 

manutenção dos equipamentos, para atender a necessidade da administração pública, 

conforme condições e exigências estabelecidas constantes ANEXO I deste Termo de 

Referência.  

1.2 Do Plano de Contratações Anual 



 
 
 

 
 

1.3 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, de modo que 

a fundamentação da contratação se encontra pormenorizada no documento de formalização 

de demanda – DFD, sendo elemento essencial para positivar as informações preliminares da 

futura contratação, nos termos art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021. 

1.4 Demonstra-se que a contratação será realizada por meio de ata de registro de preços, 

instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.5 Do Prazo de Vigência da Ata 

1.6 Atesta-se que o prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e 

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, bem 

como a renovação do quantitativo positivado pelos órgãos participantes, sendo razoável e 

proporcional a prorrogação integral ou parcial dos itens, nos termos do §4º do art. 84 da Lei 

nº 14.133/2021. Por conseguinte, o contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 

vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

1.7 Ressalta-se que as especificações do objeto poderão, desde que não alterem a 

qualidade do serviço nem do produto, apresentar medidas aproximadas (variação máxima de 

10% para mais/menos), no que couber. 

1.8 Os objetos desta contratação são caracterizados como comuns, pois possui em 

especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme 

estabelece o inciso XIII do art. 6º da Lei Federal n.º 14.133, de 2021.   

1.9 O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 

período, sendo considerado o limite, com fulcro artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.     

1.10 O objeto que se pretende contratar se enquadra de forma contínua, sendo prestados 

de modo contínua pela sua essencialidade, visando o atendimento da necessidade da 

administração pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, 

assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades 

finalísticas dos órgãos ou entidade participantes, de modo que sua interrupção possa 

comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional. 

1.11 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

 

2 JUSTIFICATIVA     



 
 
 

 
 

2.1 A contratação centralizada proporciona uma melhoria nos procedimentos técnicos e 

administrativos, além da redução do número de processos licitatórios, auferindo a 

administração redução de custos operacionais e eficiência gerencial. 

2.2 A realização de elevados números de processos licitatórios, utilizando-se de distintas 

modalidades de licitação demanda elevados custos operacionais, administrativos e 

financeiros, além de dificultar a uniformização dos procedimentos e a aplicação das melhores 

práticas.  

2.3 A unificação e centralização do procedimento de e serviços proporcionam melhorias 

no planejamento da demanda física, orçamentária e financeira induzindo a um suprimento 

eficaz, reduzindo a disparidade de preços, além da possibilidade de economia de escala, 

contemplando novas tecnologias. 

2.4 A Administração Pública Municipal ao lançar uma licitação centralizada sinaliza 

fortemente ao mercado fornecedor de que existe planejamento em suas aquisições e que se 

busca as melhores negociações. 

2.5 A legislação vigente que regula as aquisições no setor público alberga instrumentos 

que podem ser utilizados e possibilitam maior eficiência nas aquisições e melhoria na gestão, 

tais quais a adoção de Sistema de Registro de Preços – SRP. 

2.6 Dentre as vantagens do Sistema de Registro de Preços, definido na aplicação da Lei n° 

14.133/2021. 

  A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses; podendo ser prorrogado 

por igual período para garantir a continuidade da contratação, desde que seja 

demonstrado a vantajosidade da contratação. 

 É dispensável a dotação orçamentária para iniciar a licitação; 

 Possibilidade de atendimento aos variados tipos de demandas; 

 Redução dos custos operacionais e de estoque; 

 Redução do número de licitações durante o exercício financeiro; 

 Aumento da eficiência administrativa; 

 Agilidade e otimização nas contratações públicas 

 Possibilidade de estimar quantitativos quando não é possível definir previamente a 

quantidade exata do objeto a ser adquirido. 



 
 
 

 
 

2.7 A presente contratação tem por objeto a instalação de estações de hidratação com o 

intuito de promover o bem-estar da população, fortalecer as políticas de saúde pública e 

fomentar práticas sustentáveis no Município de Maceió/AL, especialmente em locais de 

grande circulação de pessoas. 

2.8  A instalação dessas estações visa garantir o acesso facilitado e gratuito à água potável, 

contribuindo para a adequada hidratação da população, em especial durante os períodos de 

altas temperaturas que caracterizam o clima local. Os equipamentos também contam com 

funcionalidades adicionais, como sistema de nebulização para resfriamento do ambiente e 

bebedouro acessível para pessoas com mobilidade reduzida, deficiência e idosos, ampliando 

os benefícios à coletividade e promovendo a inclusão. 

2.9 De acordo com a Organização Mundial de Saúde (OMS), o calor se tornou um grave 

problema de saúde, tendo a mortalidade relacionada ao calor entre pessoas com mais de 65 

anos aumentado cerca de 70% em todo o mundo entre 2000 e 2019. Em estudo publicado em 

2021, que analisou 43 países, estimou-se que houve cerca de 489 mil mortes anuais 

globalmente atribuídas a altas temperaturas, considerando mortes diretas por insolação, bem 

como a mortalidade associada. 

2.10 De acordo com dados de agências como a Organização Meteorológica Mundial 

(OMM), a NASA e o programa europeu Copernicus, 2024 foi o ano mais quente já registrado 

na história – considerando o início dos registros sistemáticos de temperatura por volta de 

1850 –, superando o recorde anterior, que pertencia a 2023, com temperatura média 

global ultrapassando a marca de 1,5°C acima dos níveis pré-industriais pela primeira 

vez em um período de 12 meses. O aumento da temperatura global já está intensificando 

eventos climáticos extremos como ondas de calor, secas e inundações em várias partes do 

mundo, sendo importante notar que os últimos dez anos figuram entre os mais quentes já 

registrados, indicando uma tendência clara e preocupante de aquecimento global. 

2.11 Por razões fisiológicas, sociais e econômicas, de acordo com a Organização Mundial da 

Saúde (OMS) e o Ministério da Saúde, as pessoas mais vulneráveis ao calor são os idosos, as 

crianças, pessoas com doenças crônicas, moradores de rua e em situação de pobreza, 

trabalhadores expostos ao sol, gestantes e atletas. 

2.12 A cidade de Maceió tem um clima tropical e temperaturas médias em torno de 29°C, 

sofrendo ainda mais com os efeitos do aumento do calor. Além de causar danos à saúde, o 



 
 
 

 
 

calor pode inibir o uso de modos pedonais ou cicloviários que requerem mais esforço. Sendo 

assim, é necessário encontrar soluções que permitam minimizar os efeitos negativos do calor. 

2.13 Segundo a OMS, a hidratação é uma das maneiras mais eficazes de aliviar esses efeitos. 

Além disso, o acesso à água potável é um direito humano fundamental reconhecido pela ONU. 

A Agenda 2030, com seu Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 6, busca garantir o 

acesso universal à água potável e saneamento até 2030. O ODS 6 é um dos 17 objetivos globais 

adotados pelos países-membros da Organização das Nações Unidas (ONU) em 2015. Ele é 

dividido em metas específicas que abordam diferentes aspectos da gestão da água e do 

saneamento, sendo a Meta 6.1 o “Acesso universal e equitativo à água potável e segura para 

todos”. 

2.14 A conscientização sobre a importância da água e a busca por soluções para garantir o 

acesso a todos os cidadãos são fundamentais, e algumas medidas podem ser adotadas para 

superar essa problemática. 

2.15 O objetivo das estações de hidratação e nebulização é melhorar a sensação de calor e 

a reidratação, tendo em vista a problemática apresentada, no contexto da cidade de Maceió. 

Nesse sentido, visando atender todas as regionais da cidade e promover um acesso mais 

democrático ao equipamento, estão sendo previstas as estações de hidratação. A instalação 

de estações de hidratação permitirá atender aos transeuntes que frequentam os espaços 

públicos do Município, seja para trabalhos, passeios ou realização de atividades físicas e que, 

por conseguinte, necessitam de refresco e hidratação. 

2.16 Assim, a contratação insere-se no esforço contínuo de modernização e aumento da 

eficiência da gestão pública, com o propósito de proporcionar melhores resultados e maior 

qualidade de vida à população maceioense. 

2.17 Justifica-se a utilização de sistema de registro de preços, haja vista que o objeto é 

comum e vai atender a muitos órgãos, bem como o quantitativo estimado será para atender 

a demanda dos usuários cadastrados, como também dos usuários eventuais para 12 (doze) 

meses, o qual foi estipulado baseado no histórico apresentado nos últimos anos por licitações 

anteriores considerando a necessidade destas Secretarias, e também considerando eventual 

prorrogação da vigência inicial de 12 (doze) meses prevista para este certame, pois se trata de 

objeto imperdível para atender a necessidade dos usuários. 

2.18 Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se encontram 

devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a 



 
 
 

 
 

solução mais adequada para atendimento da necessidade pública, haja vista que o 

bem/serviço é imprescindível para garantir a continuidade das atividades dos órgãos da 

Prefeitura Municipal de Maceió, como também a atender ao usuário do serviço público.         

2.19 Portanto, atesta-se que houve o mapeamento da necessidade, bem como a análise da 

melhor solução disponível no mercado, com fulcro no inciso XIII do artigo 6º da Lei nº 

14.133/2021 c/c Decreto nº 9.506 Maceió/al, 19 de julho de 2023. 

2.20   JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.21 Atesta-se que a escolha pelo não parcelamento do item visa garantir a efetividade e 

satisfação do conjunto especifico dos serviços, como também a redução de custos de gestão 

de contratos, primando pela melhor gestão contratual, não gerando restrição ao caráter 

competitivo da licitação pois esta visa atender ao interesse público, possibilitando a avaliação 

da viabilidade técnica e econômica da contratação, de acordo com a pratica de mercado, nos 

termos do Art. 40, § 3º, da Lei nº 14.133/2021. 

2.22 Nessa mesma linha racional, verifica-se que o Acórdão nº 75681/2022 demonstra que 

há possibilidade jurídica no agrupamento dos itens, in verbis: 

“ACÓRDÃO Nº 75681/2022-PLEN Processo TCE-RJ nº 203.257-2/22 

(Relatora: Conselheira-Substituta Andrea Siqueira Martins Plenário: 

11/05/2022). Boletim Número 5 – Ano 3 – TCE/RJ. Licitação. Denúncia. 

Parcelamento do objeto. Poder discricionário. Vantajosidade. A definição da 

divisibilidade ou não por lotes, ou itens na licitação insere-se no âmbito de 

discricionariedade administrativa, competindo ao gestor público avaliar, na 

fase de planejamento, qual meio atende melhor ao interesse público, 

demonstrando a vantajosidade da opção feita, bem como eventual prejuízo 

para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala.” 

2.23 Dessa forma, a presente contratação não demonstra viabilidade para ser parcelada, 

conforme demonstrado especificamente no Art. 40, §3º, inciso II, da Lei 14.133/21. 

2.24 Destarte, é elementar que ocorra a incidência harmônica e unitária dos serviços por 

uma só empresa, a fim de garantir a incidência plena de economia de escala em toda a cadeia 

do atendimento no que concerne a efetividade do serviço dos custos operacionais para 

atender as necessidades dos órgãos participantes de modo proativo.  



 
 
 

 
 

2.25 Diante do exposto, concluímos que a contratação do objeto, ora em tela, é 

imprescindível para darmos continuidade nas atribuições inerentes à administração pública 

para que ocorra o bom funcionamento dos serviços essenciais ao desenvolvimento desta 

gestão, que continuará trazendo benefícios diretos e indiretos aos servidores e à população, 

sendo possível estabelecer o padrão que se pretende, de forma objetiva, por meio das 

especificações usualmente empregadas em conformidade a prática de mercado.  

 

3 DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

3.1 A implantação das estações de hidratação visa alcançar uma série de resultados 

alinhados às diretrizes de acessibilidade universal, promoção da saúde pública e 

sustentabilidade ambiental no Município de Maceió. Entre os principais resultados esperados, 

destacam-se: 

● Promoção da acessibilidade e da inclusão social: por meio da instalação de 

equipamentos projetados para atender pessoas com deficiência, mobilidade reduzida, idosos 

e demais usuários com necessidades específicas, garantindo acesso facilitado e seguro à água 

potável em espaços públicos; 

● Ampliação do acesso à água potável gratuita: assegurando à população um recurso 

essencial à saúde e ao bem-estar, especialmente relevante em uma cidade de clima quente 

como Maceió; 

● Atendimento a públicos diversos: com a disponibilização de bebedouros em nível 

acessível para usuários em geral, praticantes de esportes, crianças e cadeirantes, promovendo 

um espaço urbano mais inclusivo e acolhedor; 

3.2 Por fim, o projeto de implantação das estações de hidratação em Maceió está 

diretamente alinhado à Agenda 2030 da ONU, contribuindo para os Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável, em especial o ODS 3 - saúde e bem-estar, ODS 11 - cidades e 

comunidades sustentáveis e ODS 13 - ação contra a mudança global do clima. 

3.3 PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CELEBRAÇÃO 

3.4 Considerando as condições necessárias para a adequada instalação e funcionamento 

dos bebedouros, deverão ser observadas e implementadas, pela empresa a ser contratada, 

previamente à celebração, as seguintes providências de infraestrutura: 



 
 
 

 
 

 Infraestrutura hidráulica: deverá ser assegurada a existência de ponto de 

abastecimento de água potável no local de instalação; 

 Infraestrutura sanitária: deverá ser garantida a disponibilidade de ponto de esgoto; 

 Infraestrutura elétrica: deverá ser providenciado ponto de energia elétrica com 

capacidade compatível ao consumo do equipamento;  

 Base de sustentação: deverá ser executada base em alvenaria, devidamente 

nivelada e dimensionada, para possibilitar a correta fixação da estrutura metálica 

dos bebedouros, de modo a garantir estabilidade e durabilidade da instalação. 

 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1 Sustentabilidade  

4.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis: 

4.1.2 Demonstra-se que são diretrizes de sustentabilidade, entre outras: I - Menor impacto 

sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; II - Preferência para materiais, 

tecnologias e matérias-primas de origem local; III - Maior eficiência na utilização de recursos 

naturais como água e energia; IV- Maior geração de empregos, preferencialmente com mão 

de obra local; V- Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; VI - Uso de 

inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; e VII - Origem ambientalmente 

regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras, nos termos do Art. 144 da 

Lei 14.133/2021. 

4.1.3 Esta contratação observará, em todas as fases do procedimento licitatório, as 

orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, de acordo com a pratica de 

mercado, a fim de assegurar o rsultado mais efieiciente para administração publica. 

4.1.4 Sendo considerado o ciclo de vida do bem de acordo com a pratica de mercado, 

assegurando a coleta, reciclagem, manutenção e consumo relacionado a efetividade da 

contratação.   

4.1.5 O parcelamento do objeto será adotado quando:  

a) Verificar a viabilidade da divisão do objeto em lotes;  



 
 
 

 
 

b) O aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, 

sempre que possível, desde que atendidos os parâmetros de qualidade;   

c) O dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.  

d) A regra sobre a forma de contratação nas licitações é por itens, sendo exceção a 

utilização do lote ou grupo, desde que haja necessidade técnica e econômica para tal 

agrupamento. 

4.1.6 Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

Não será aplicado ao objeto deste Termo de Referência 

4.1.7 Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

Não será aplicado ao objeto deste Termo de Referência. 

4.2 Da exigência de amostra 

4.2.1 Não se aplica ao objeto deste Termo de Referência.  

4.3 Da exigência de carta de solidariedade   

4.3.1 Não se aplica ao objeto deste Termo de Referência.  

 

5 GARANTIA DO SERVIÇO 

5.1.1 A contratada deverá garantir a plena execução e o perfeito funcionamento dos 

serviços de instalação das estações de hidratação pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.  

5.1.2 Durante o período de garantia, a contratada se obriga a realizar, sem quaisquer ônus 

adicionais para a Administração, todas as correções, substituições, ajustes ou reparos 

necessários decorrentes de falhas de instalação, defeitos de materiais, mau funcionamento 

dos equipamentos ou quaisquer anomalias verificadas no sistema instalado. 

5.1.3 A contratada deverá assegurar:  

a) o pleno funcionamento hidráulico e elétrico das estações de hidratação, quando aplicável; 

b) a integridade estrutural e estética dos pontos instalados; 

c) a utilização de materiais e peças originais ou de qualidade equivalente, compatíveis com o 

sistema; 

d) o atendimento às solicitações de manutenção corretiva no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas a contar da comunicação formal da contratante. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41


 
 
 

 
 

5.1.4 A garantia não abrangerá danos ocasionados por mau uso, vandalismo, acidentes ou 

intervenções de terceiros não autorizados. 

5.1.5 O não cumprimento das condições de garantia implicará a aplicação das sanções 

previstas na legislação vigente e no contrato. 

 

6 MODALIDADE DA LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

6.1 A contratação dar-se-á pela modalidade licitatória denominada pregão, em sua forma 

eletrônica, critério de julgamento menor preço, tendo como referência o valor estimado, 

observadas as especificações técnicas definidas no Anexo I deste Termo de Referência. 

6.2 O pregão eletrônico ocorrerá sob o modo de disputa aberto, onde os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, nos termos do art. 56 da Lei Federal 14.133/2021. 

O intervalo mínimo de diferença de valores entre lances será nos termos do art. 57 da Lei 

Federal 14133/2021. 

6.3 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro; 

6.4 O lance deverá ser ofertado pelo valor total, ao passo que o licitante oferecerá o lance 

de valor inferior superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.5 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários, quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, 

deverá ser de valor de R$ 0,50 (cinquenta centavos) para todos os itens. 

6.6 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.7 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.8 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 

de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.9 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente; 



 
 
 

 
 

6.10 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

6.11  Tendo em vista o Poder discricionário da Administração Pública, bem como o disposto 

no art. 18 da Lei Federal nº 14.133/2021, fora definido este modo de disputa vislumbrando 

atender ao princípio da vantajosidade, uma vez que este modo proporciona a escolha da 

proposta mais vantajosa à Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto.  

6.12 Dos Agentes Públicos 

6.12.1  Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame 

será designado pregoeiro, sendo auxiliado por equipe de apoio, nos termos do Art. 7° da Lei 

n° 14.133/2021.  

 

7 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

7.1 Atesta-se que houve a devida analise de possibilidade de postergação do custo 

estimado da contratação, sendo determinado o caráter sigiloso, o qual será tornado público 

apenas e imediatamente após o julgamento das propostas, conforme disposto no art. 18 da 

Lei Federal nº 14.133/2021.  

7.2  Portanto, demonstra-se que esta competência é discricionária para assegurar o 

resultado mais eficiente para administração pública, sendo determinado o sigilo do 

orçamento estimado da contratação para assegurar a negociação dos preços ofertados, pois 

quando o preço é divulgado, as empresas não querem diminuir o valor, haja vista que já sabem 

quanto a administração pública vai pagar, sendo necessário a manutenção do sigilo para 

garantir o resultado mais eficiente para administração pública. 

7.3 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

7.4 Características Mínimas: 

a) O totem deve possuir sensores de aproximação, para ativação automática; 

b) O totem deverá possuir um equipamento automatizado de nebulização e hidratação, 

controlado por microcontrolador ESP32 programado em C++; 

c) Além do funcionamento de desligar de forma remota, em casos de vazamento ou mau 

uso, o totem deve possuir um sistema de telemetria em tempo real, que registra dados como 

número de ativações e volume de água utilizado; 



 
 
 

 
 

d) Cada totem deverá ser equipado com fechaduras internas com sistema de controle de 

acesso eletrônico utilizando tecnologia de identificação para abrir portas sem a necessidade 

de chaves mecânicas ou parafusos; 

e) Cada totem contará com, no mínimo 3 travas, cada um com um token de acesso 

personalizado e numerado de forma exclusiva para aquele token, permitindo apenas a 

abertura autorizada; 

f) Haverá uma chave destinada a supervisores e responsáveis pelo contrato da secretaria 

responsável, possibilitando acesso em casos de necessidade; 

g) O totem deverá contar com um hidrômetro oficial da gestora de abastecimento de 

água, que será integrado e acoplado à sua estrutura; 

h) Adesivo vinílico no totem possuindo selo greenguard gold; 

i) O sistema de nebulização deve ter sistema antigotas, evitando o desperdício e acúmulo 

de água na área ao redor do totem; 

j) Área de hidratação com dimensões máximas de 30cm de altura e 20 cm de largura; 

k) O totem deve possuir um sistema integrado de hidratação e refrescamento corporal 

posicionado em uma única face frontal, garantindo que todas as funcionalidades estejam 

acessíveis a partir de um único ponto de interação; 

l) O equipamento deve permitir que o usuário, ao se posicionar em frente ao totem, 

tenha acesso simultâneo às funções de nebulização e hidratação, sem necessidade de 

deslocamento lateral ou acesso a múltiplas faces, sendo esta disposição mais adequada para 

passantes, praticantes de esportes e também para crianças e cadeirantes. 

7.5 Critérios de acessibilidade 

7.6 As estações de hidratação devem estar em conformidade e atender integralmente às 

normas de acessibilidade vigentes, como as estabelecidas na Lei Federal nº 13.146/2015 – Lei 

Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência e pela Lei Federal nº 10.098/2015 – Lei da 

Acessibilidade, bem como outras legislações pertinentes. 

7.7 Atribuição dos partícipes 

7.8 As atribuições dos partícipes serão discriminadas no Termo de Referência, contendo, 

no mínimo: 

7.9 os custos de implantação ficarão a cargo da CONTRATADA; 



 
 
 

 
 

7.10 os custos decorrentes do consumo de água, esgoto e de energia elétrica ficarão sob 

responsabilidade da CONTRATADA. 

 

8 DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

8.1 Sempre que julgar necessário o Órgão Contratante solicitará, durante a vigência da 

ARP, a execução do objeto registrado na quantidade necessária, mediante a elaboração do 

instrumento contratual ou por outros instrumentos hábeis, tais como contrato, nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução. 

8.2 A Contratante não estará obrigada a contratar o objeto registrado, contudo, ao fazê-

lo, o órgão participante solicitará individualmente um percentual mínimo de 10% (dez por 

cento) do seu quantitativo registrado para cada item, salvo nas hipóteses de justificativa 

expressa do ordenador de despesa que a utilização será realizada em percentual menor que 

o mínimo para atender à necessidade real do Órgão participante, bem como a fim de permitir, 

de modo proativo, a adequada cotação dos custos de logística por parte dos fornecedores. 

8.3 A Contratada deverá executar os serviços de acordo com a solicitação da Contratante, 

através de ordens de serviço, consubstanciadas em ofícios, que deverão conter data de 

expedição, quantidade pretendida, local e prazo para entrega, preços unitário e total, carimbo 

e assinatura do responsável pela requisição. 

8.4 A CONTRATADA se compromete a realizar, sem ônus adicional a CONTRATANTE, as 

seguintes obrigações durante a vigência do contrato: 

 Realizar manutenções preventivas e corretivas nos equipamentos; 

 Trocar equipamentos que estejam danificados ou apresentem defeitos; 

 Realizar reparos necessários para garantir o funcionamento adequado dos bebedouros 

inteligentes. 

8.5 O prazo previsto para execução deverá ser de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota de Empenho/Ordem de serviço (via e-mail ou correios) ou retirado na 

sede da Contratante ou outro prazo para atender a necessidade da administração pública. 

8.6 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta. 



 
 
 

 
 

8.7 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação mediante termo circunstanciado.  

8.8 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

8.9 Os produtos requisitados deverão ser entregues acompanhados da documentação 

fiscal, com cópia da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento, no Local definido pelo órgão 

participante. 

 

9  DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1 No recebimento e aceitação do serviço será considerado que: 

9.2 Quando da prestação do serviço, de posse da Nota de Empenho, a Contratante fará 

o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto de recebido da Nota 

Fiscal/Fatura, representando esse ato à conferência do serviço prestado pela contratada, o 

valor total do mesmo. 

9.3 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do serviço, que 

será realizado exclusivamente pelo setor responsável de cada Órgão ou Entidade, através da 

aposição, data e assinatura do carimbo de “Atesto” na Nota Fiscal/Fatura acompanhada da 

requisição (ordem de serviço) atestada pelo servidor que acompanhou a realização do 

serviço;  

9.4 O serviço deverá ser prestado pela comprovação do perfeito funcionamento 

hidráulico e elétrico das estações instaladas; - entrega de manuais técnicos, certificados de 

garantia e relatórios de execução, quando aplicáveis;  

9.5 verificação do atendimento às normas técnicas e de segurança vigentes.  

9.6 correção de eventuais não conformidades apontadas durante o recebimento 

provisório.  

9.7 O recebimento do objeto não eximirá a contratada de suas responsabilidades quanto 

à qualidade, garantia e durabilidade dos serviços prestados, conforme as condições 

estabelecidas neste Termo de Referência e no contrato 



 
 
 

 
 

9.8 Constatadas irregularidades após o recebimento definitivo, a Administração poderá 

exigir da contratada as devidas correções, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis 

 

10 DAS OBRIGAÇÕES 

10.1 Da Contratada 

a) Assinar a ARP/ instrumento de contrato ou outro documento equivalente em até 05 

(cinco) dias contados da convocação para sua formalização pela Contratante. 

b) Em caso de ARP, atender a todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata no 

limite do quantitativo registrado; 

c) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no edital e seus anexos e proposta da empresa vencedora acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, 

modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando 

cabível; 

d) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n.º 8.078, de 1990); 

e)  substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de 

referência, o objeto com avarias ou defeitos 

f) Comunicar à Administração, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

g) indicar preposto para representá-lo durante a execução do contrato, e manter 

comunicação com representante da Administração para a gestão do contrato, quando couber; 

h) Providenciar a correção das deficiências, falhas ou irregularidades constatadas pela 

Contratante na entrega do objeto; 

i)  guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato 

j) Responder por danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, quando da execução contratual; 



 
 
 

 
 

k) Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 

fiscalização, prestando esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

l) Manter todas as condições de habilitação aferidas no processo de contratação durante 

a execução contratual; 

m) Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência. 

10.2 Da Contratante: 

a) Convocar a adjudicatária, dentro do prazo de eficácia de sua proposta, para assinatura 

da Ata; 

b) Publicar o extrato da Ata na forma da Lei; 

c) Emitir Nota de Empenho e/ou Ordem de Fornecimento; 

d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela empresa vencedora, de 

acordo como os termos deste documento; 

e) Reservar local apropriado para o recebimento do objeto deste documento; 

f) Ter pessoal disponível para o recebimento do objeto no horário previsto neste 

documento; 

g) Receber o objeto de acordo com as especificações descritas neste documento; 

h) Permitir o livre acesso dos empregados da empresa nas dependências da Contratante 

para entrega do objeto deste Termo de Referência, desde que uniformizados e identificados 

com crachá; 

i) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuado; 

j) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, sem prejuízo 

das penalidades cabíveis; 

k) Acompanhar a entrega do objeto, por intermédio de representante especialmente 

designado; 

l) efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura 

fornecida pelo Contratado, no que couber; 

m) Cumprir as demais disposições contidas neste Termo de Referência; 

n) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares contratuais. 

 

11 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  



 
 
 

 
 

11.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Termo de Referência correrão 

à conta dos recursos específicos consignados no Orçamento dos Órgãos e Entidades do 

Município. 

11.2 Quando da contratação, para fazer face à despesa, será emitida Declaração do 

Ordenador da Despesa de que a mesma tem adequação orçamentária e financeira com a Lei 

de Responsabilidade Fiscal, com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

acompanhada da Nota de Empenho expedida pelo setor contábil do Órgão ou Entidade 

interessados.   

 

12 DO PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

12.1 O pagamento será efetuado pela Contratante, de acordo com o quantitativo 

efetivamente executado, através de depósito bancário em conta corrente fornecida pela 

contratada, em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação de requerimento, nota fiscal, 

recibo e certidões necessárias, devidamente analisadas e atestadas pelo servidor designado 

pela Contratante.  

11.1.1 Havendo erro na Fatura/Nota Fiscal/Recibo, ou outra circunstância que desaprove a 

liquidação, o pagamento será sustado, até que sejam tomadas as medidas saneadoras 

necessárias. 

11.1.2 Os pagamentos podem ser realizados com recursos próprios e/ou com recursos de 

convênios. 

12.2 Havendo atraso de pagamento por parte da Administração, e não tendo o particular 

concorrido de alguma forma para tanto, será devida correção monetária do valor devido, 

entre a data prevista para o pagamento e a correspondente ao efetivo adimplemento da 

parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, onde: 

EM = Encargos Moratórios;  

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  

VP = Valor da parcela a ser paga;  

I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 

  I = ( TX ) I = ( 6 / 100 ) I = 0,0001644       

   365  



 
 
 

 
 

em que TX é o percentual da taxa anual no valor de 6% 

 

13 DO REAJUSTAMENTO (NO CONTRATO) 

 

13.1 Em caso de preços registrados na ARP, estes não serão reajustados, conforme 

estabelece a legislação vigente. 

13.1.1 Pode ocorrer a revisão da ata, tencionando o reequilíbrio econômico financeiro, desde 

que haja incidência de fato imprevisível e devidamente justificado, conforme art. 37, XXI, DA 

CF/88, bem como da Lei 14.133.2021. 

13.2 Em caso de contratação por meio de instrumento de contrato periodicidade de 

reajuste do valor contratual será anual, utilizando-se o índice IPCA. 

13.2.1 A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado. 

13.2.2 O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da 

Lei Federal n.º 14.133, de 2021. 

13.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir do último reajuste. 

13.4 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua 

assinatura. 

13.5 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por 

procedimento próprio. 

 

14 DA HABILITAÇÃO  

14.1 A habilitação à presente licitação será realizada mediante comprovação de:  

14.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA (conforme o caso): 

a) PESSOA FÍSICA: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional 

b) EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: documento comprobatório da inscrição do empresário no 

Registro Público de Empresas Mercantis competente (Junta Comercial) da respectiva sede; 

c) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) - CCMEI - Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor


 
 
 

 
 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

e) SOCIEDADE EMPRESÁRIA: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado no órgão competente (Junta Comercial ou Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, conforme o caso), JUNTAMENTE com o último aditivo, ou SOMENTE o ato 

constitutivo consolidado e aditivos firmados posteriormente à referida consolidação; 

f) SOCIEDADE POR AÇÕES: além dos documentos exigidos no subitem anterior, 

apresentar os documentos de eleição de seus administradores; 

g) SOCIEDADE SIMPLES: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

h) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

i) EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

j) COOPERATIVAS: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971. 

14.2.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

14.2.2 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf


 
 
 

 
 

14.3  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

14.3.1 Qualificação técnico-operacional: 

14.3.2  Licitante deverá apresentar no mínimo um atestado assinado e carimbado emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a mesma forneceu ou está 

fornecendo/executou ou está executando, de maneira satisfatória, sendo considerado, no 

mínimo, um atestado de capacidade técnica que comprove a aptidão do licitante para 

desempenho de atividade pertinente em características compatíveis dos itens do objeto 

arrematado. 

14.3.3 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com características similares ao serviço a ser licitado. 

14.3.4 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados.  

14.3.5 Declaração onde indique as instalações, o aparelhamento e o pessoal técnico 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, no que couber; 

14.3.6 Comprovação da disponibilidade do responsável técnico de nível superior com 

formação em qualquer uma das seguintes áreas: química, biologia, engenharia sanitária, 

engenharia química, engenharia civil ou engenharia ambiental, bem como inscrição junto ao 

Conselho Regional pertinente. 

14.3.7 Declaração do profissional indicado para a prestação de serviços comprometendo-se 

a compor a equipe da contratada caso esta venha a ser vencedora. 

14.3.8 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, em plena validade; devendo 

constar o nome e o registro do responsável técnico, por ser pertinente ao objeto da 

contratação, apresentando sua certidão em plena validade, no momento da assinatura do 

Contrato, no que couber; 

14.3.9 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o 

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 

de direito público ou privado, ou regularmente emitido pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

14.3.10 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor. 



 
 
 

 
 

14.3.11 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação 

da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

14.3.12 Prova de atendimento aos requisitos do objeto desta licitação, previstos na Lei 

14.133.2021. 

14.3.13 Qualificação técnico-profissional: 

14.3.14 Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, na data 

prevista para entrega da proposta, responsável técnico, devidamente reconhecido pela 

entidade profissional, detentor de Atestado de Responsabilidade Técnica juntamente com sua 

Certidão de Acervo Técnico (CAT). Quando for o caso e necessário para demonstrar a 

qualificação técnica, de acordo com o objeto da licitação. 

14.3.15 Entende-se para fins deste Termo de Referência, como pertencente ao quadro 

permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, o sócio que comprove 

seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o administrador ou diretor; o 

empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 

prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 

compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame 

14.4 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

14.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

14.4.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 

Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

14.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

14.4.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943; 



 
 
 

 
 

14.4.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou 

sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

14.4.6 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

14.4.7 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

14.5 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

14.5.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação 

(art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

14.5.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II; 

14.5.3 Apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos 

exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei; 

14.5.3.1 Serão considerados como na forma da lei o balanço patrimonial assim 

apresentado: 

a) Sociedades regidas pela Lei n.º 6.404/76 (sociedade anônima):  

a.1) por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante. 

b) Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): 

b.1) por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, 

devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro 

órgão equivalente, ou  

b.2) por fotocópia do Balanço Patrimonial devidamente registrados ou autenticados na Junta 

Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

c) Sociedade criada no exercício em curso ou com integralização do Capital Social: 

c.1) fotocópia do Balanço de Abertura (ou atualizado), devidamente registrado ou autenticado 

na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69


 
 
 

 
 

d) O Balanço Patrimonial deve estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

e) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), igual ou maior 

que 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:   

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante + 

Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

e.1). As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), calculados e 

informados no BP ou certidão SICAF, deverão comprovar o Patrimônio Líquido não inferior a 

10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

14.5.3.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º; 

14.5.3.3 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6ºl. 

14.5.3.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, 

ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

14.5.3.5 O prazo limite para fechamento das Demonstrações Contábeis é até o último dia do 

mês de maio do ano seguinte ao ano-calendário a que se refira a escrituração. 

14.5.3.6 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 



 
 
 

 
 

14.5.3.7 As empresas DEVERÃO APRESENTAR OS ÍNDICES JÁ CALCULADOS, com 

assinatura do contador e do representante legal da empresa, que serão analisados com base 

no balanço apresentado. 

14.5.4 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar, além dos demais 

documentos de habilitação, toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

14.5.5 O licitante que estiver com registro regular e em situação válida no SICAF, nos níveis 

de "Credenciamento", "Habilitação Jurídica" e "Regularidade Fiscal e Trabalhista", poderão 

deixar de apresentar os documentos referentes à HABILITAÇÃO JURÍDICA e REGULARIDADE 

FISCAL E TRABALHISTA, exceto as certidões indicadas no subitem 13.4 que não constem no 

cadastro do fornecedor ou cujo prazo de validade estejam expirados. Aos demais licitantes é 

assegurado o direito de acesso aos dados do sistema.  

14.5.6 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa.  

14.5.7 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

Federal nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação 

14.5.8 Não havendo indicação no corpo da própria certidão ou documento oficial 

apresentado para comprovação das exigências de habilitação previstas neste item, serão 

considerados válidos todos aqueles emitidos a, no máximo, 180 DIAS da data da sessão inicial 

do da licitação. 

 

15 DA CONTRATAÇÃO 

15.1 A contratação será pactuada por meio de termo de contrato, nada obstante, com a 

devida justificativa, a contratação poderá ser substituída por Nota de Empenho e/ou por 



 
 
 

 
 

Ordem de Fornecimento, consoante prevê o ordenamento jurídico pátrio no Art. 95 da Lei 

Federal nº 14133/2021. 

15.2 A vigência da contratação decorrente desta licitação observará os prazos e condições 

fixados neste Termo de Referência.  

15.3 O adjudicatário ou o beneficiário com preços registrados na ARP será NOTIFICADO, via 

e-mail ou por ofício, para, no prazo de 05 DIAS úteis, contados da convocação, assinar e retirar 

a nota de empenho de despesas ou termo de contrato, nos termos do art. 90, da Lei Federal 

nº 14133/2021. O aludido prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pelo licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e 

aceito pela Administração. 

15.4 Convocado para assinatura ou aceitar da nota de empenho de despesas ou da 

autorização de compra, o particular deverá (conforme o caso) apresentar a documentação 

necessária para tanto, nos termos fixados no edital e seus anexos. 

15.5 O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições propostas, os acréscimos 

ou supressões que porventura se fizerem necessários, até o limite legalmente permitido, nos 

termos do art. 125, § 1º, da Lei Federal nº14133/2021. 

15.6 A recusa do particular em atender às convocações deste item, desde que ocorram 

dentro do prazo de vigência da ARP, sujeita-o às sanções previstas no Edital e seus anexos, 

sem prejuízos das demais penalidades legalmente estabelecidas. 

15.7 Decorridos os prazos acima citados e, não tendo a licitante vencedora comparecido ao 

chamamento, perderá o direito a contratação independentemente de sujeitar-se às 

penalidades previstas na Lei Federal nº. 14133/2021 e no edital e seus anexos, e autorizará a 

Contratante a convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação com vistas a 

obtenção de melhor preço conforme § 2º do art. 90 da Lei Federal nº 14133-/2021. 

 

16 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

16.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 



 
 
 

 
 

16.2 A contratação será pactuada por meio de termo de contrato, nada obstante, com a 

devida justificativa, a contratação poderá ser substituída por Nota de Empenho e/ou por 

Ordem de Execução do Serviço, consoante prevê o ordenamento jurídico pátrio no Art. 95 da 

Lei Federal nº 14133/2021. 

16.3 A vigência da contratação decorrente desta licitação observará os prazos e condições 

fixados neste Termo de Referência. 

16.4 O contrato terá vigência de 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado, nos termos 

do Art. 107 da Lei 14.133/21, a fim de assegurar a efetividade e a eficiência do serviço , visto 

que o aludido tem natureza essência e contínua, de modo que poderá ser prorrogado 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e 

que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos 

para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem 

ônus para qualquer das partes, iniciando a partir da Ordem de Serviço (O.S.) 

16.5 O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições propostas, os acréscimos 

ou supressões que porventura se fizerem necessários, até o limite legalmente permitido, nos 

termos do art. 125, § 1º, da Lei Federal nº14133/2021. 

16.6 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

16.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

16.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

16.9 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

16.10 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117


 
 
 

 
 

16.11 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração, com fulcro no Decreto nº 9.509 Maceió/al, 19 de julho de 

2023;  

16.12 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

com fulcro no Decreto nº 9.509 Maceió/al, 19 de julho de 2023;  

16.13 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção, 

com fulcro no Decreto nº 9.509 Maceió/al, 19 de julho de 2023;  

16.14 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, com fulcro no Decreto nº 9.509 Maceió/al, 19 de 

julho de 2023, se for o caso; 

16.15 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato, com fulcro no Decreto nº 9.509 Maceió/al, 19 de julho de 2023;  

16.16 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual, com fulcro no Decreto nº 9.509 Maceió/al, 19 de julho de 2023;  

16.17 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, com fulcro no Decreto nº 9.509 Maceió/al, 19 de julho de 2023, 

caso necessário;  

16.18 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência, com fulcro no 

Decreto nº 9.509 Maceió/al, 19 de julho de 2023;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1


 
 
 

 
 

16.19 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração, com fulcro no Decreto nº 9.509 Maceió/al, 19 de julho de 2023;  

16.20 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais, com fulcro no Decreto nº 9.509 Maceió/al, 19 de julho de 2023;  

16.21 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência, com fulcro 

no Decreto nº 9.509 Maceió/al, 19 de julho de 2023;  

16.22 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, com fulcro no Decreto nº 9.509 

Maceió/al, 19 de julho de 2023;  

16.23 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso, com fulcro no Decreto nº 9.509 Maceió/al, 19 de julho 

de 2023;  

16.24 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 

prorrogação contratual, com fulcro no Decreto nº 9.509 Maceió/al, 19 de julho de 2023;  

16.25 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração, com fulcro no Decreto nº 

9.509 Maceió/al, 19 de julho de 2023. 



 
 
 

 
 

 

17 Subcontratação 

     Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

18 DA FISCALIZAÇÃO / ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

18.1 A contratação será acompanhada por servidor a ser designado pelo Gestor da Pasta. 

18.2 O fiscal da contratação terá, entre outras, as seguintes atribuições:  

a) Expedir ordens de execução dos serviços;  

b) Proceder ao acompanhamento da entrega do objeto quanto à qualidade e quantidade 

desejada;  

c) Comunicar à Contratada o descumprimento da contratação e indicar os procedimentos 

necessários ao seu correto cumprimento;  

d) Solicitar à Administração a aplicação de penalidades por descumprimento das 

obrigações assumidas;  

e) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às 

obrigações assumidas;  

f) Atestar as notas fiscais relativas à entrega do objeto para efeito de pagamentos;  

g) Recusar o objeto que for entregue fora das especificações contidas neste Termo ou 

que forem entregues em quantidades divergentes daquelas constantes na ordem de 

fornecimento ou de execução; 

h)  Solicitar à Contratada e a seu preposto todas as providências necessárias ao bom e fiel 

cumprimento das obrigações. 

 

19 DAS SANÇÕES 

19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. (Lei nº 

12.846 de 01 de Agosto de 2013 Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, 

e dá outras providências.) 

19.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Termo de Referência, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

 

1. Moratória de por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até 

o limite de dias; 

2. Moratória de 1% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

3. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
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4. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

19.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

19.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

19.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

19.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm


 
 
 

 
 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

19.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.9  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

19.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 

19.11 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo 

das sanções de suspensão e impedimento aplicadas. 

19.12 As sanções administrativas serão aplicadas por meio da comissão de aplicação de 

sanções administrativas – CPASA.  

 

20 Garantia da contratação 

20.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, tendo em vista que a contratação não tem complexidade nem vai trazer 

prejuízo de investimentos ao erário, pois a natureza do bem é comum e rotineira, conforme a 

pratica de mercado. 

20.2 Da matriz de risco  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 
 
 

 
 

20.2.1 Demonstra-se que não será elaborada a Matriz de alocação de riscos, haja vista que a 

contratação será realizada por meio de bem comum e usual de mercado, de forma que a 

matriz é importante para os contratos de grande vulto, cujo valor estimado acima de R$ 200 

milhões), bem como os contratos realizados sob os regimes de contratação integrada e semi-

integrada, nos termos da Lei 14.133/2021. 

 

21 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, tendo sua eficácia 

a partir da data de assinatura, sendo realizada a publicação do seu extrato no Diário Oficial do 

Município.  

21.2 O remanejamento somente ocorrerá entre os órgãos e entidades da Administração 

Pública Municipal de Maceió. 

21.3 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas Atas de Registro de 

Preços poderão ser remanejadas pela ALICC, Órgão Gerenciador, entre os órgãos da 

Administração Pública Municipal de Maceió, participantes e não participantes do 

procedimento licitatório. 

21.4 O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 

participante e de órgão participante para órgão não participante. 

21.5 No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 

ser observados o quantitativo disponível para não prejudicar as atividades do órgão.  

21.6 A gestão da ARP caberá à Agência Municipal de Licitações, Contratos e Convênios - 

ALICC, situada na Rua Av. da Paz, 900, Jaraguá, Maceió – AL CEP:57022-050.  

21.7 Compete ao Órgão Gerenciador e aos Participantes os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador, para registro no SICAF. 

21.8 Caberá ao Gerenciador da Ata realizar, periodicamente, pesquisa de mercado para 

comprovação da vantajosidade dos preços registrados. 

21.9 Para efeito do disposto no subitem, caberá ao Órgão Gerenciador autorizar o 

remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo Órgão 



 
 
 

 
 

Participante, desde que haja prévia anuência do Órgão que vier a sofre redução dos 

quantitativos informados. 

22 DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA 

22.1 Foi analisada a possibilidade de prorrogação da ata de registro de preços para garantir 

a continuidade da proposta apta a gerar o melhor resultado para administração pública, sendo 

analisado o custo de um novo procedimento, a possibilidade de fracasso do objeto, e a 

contratação por preço maior do que fora estimado pela administração pública. 

22.2 Porquanto, a vigência da ata de registro de preços será de até 12 (doze) meses, 

admitida sua prorrogação por igual período, mediante justificativa técnica devidamente 

motivada e após análise da vantajosidade, bem como a renovação do quantitativo positivado 

pelos órgãos participantes, sendo razoável e proporcional a prorrogação integral ou parcial 

dos itens, Nos termos do §4º do art. 84 da Lei nº 14.133/2021, 

22.3 Tal possibilidade visa assegurar o atendimento contínuo das demandas 

administrativas, especialmente em contratações rotineiras e recorrentes, como é o caso da 

presente aquisição/contratação de empresa especializada em locação de estações de 

hidratação “Bebedouros Inteligentes”, incluindo instalação e manutenção dos equipamentos, 

cuja natureza essencial e previsibilidade de consumo justificam a adoção de mecanismos que 

promovam a economicidade, a eficiência e a redução da ociosidade de novos procedimentos 

licitatórios.  

22.4 Sendo assim, a prorrogação estará condicionada à manutenção das condições 

vantajosas previamente pactuadas, sendo imprescindível a análise prévia do setor técnico 

competente quanto ao cumprimento obrigacional e à necessidade efetiva da continuidade do 

fornecimento ou execução.  

23 DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

23.1 O Setor Técnico competente auxiliará o pregoeiro nos casos de pedidos de 

esclarecimentos, impugnações e análise de propostas. 

23.2 Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo do Termo de Referência se 

limita ao mínimo imprescindível à satisfação do interesse público, presente na generalidade 

dos serviços e produtos existentes no mercado, não consignando marca ou característica, 

especificação ou exigência exclusiva, excessiva, impertinente, irrelevante ou desnecessária 



 
 
 

 
 

que possa direcionar o certame ou limitar ou frustrar a competição ou a realização do objeto 

contratual. 

23.3 Eventuais pedidos de informações/esclarecimentos deverão ser encaminhados a 

Agência Municipal de Licitações, Contratos e Convênios - ALICC, através do e-mail 

gerencia.licitacoes@alicc.maceio.al.gov.br, telefone para contato (82) 3312-5100. 

 

 

Maceió/AL, 21 de outubro de 2025. 

 

 

Carmen Lúcia Santos  
Assessoria de Apoio 

Diretoria Executiva de Governança e Gestão Interna - ALICC 

 

  



 
 
 

 
 

ANEXO I - TR 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E QUANTITATIVO GERAL 

ITEM DESCRIÇÃO Unidade 
Quantidade/

mês 
Cota Percentual 

1 

Fornecimento e instalação de estações de 

hidratação, tipo totem, com dispensação 

de água natural e gelada, aspersor 

refrescante de água e módulo de água 

filtrada para pets em temperatura 

ambiente, a serem instalados no 

Município de Maceió/AL, para utilização 

da população em geral. 

Características Mínimas: 

a) O totem deve possuir sensores de 

aproximação, para ativação automática; 

b) O totem deverá possuir um equipamento 

automatizado de nebulização e hidratação, 

controlado por microcontrolador ESP32 

programado em C++; 

c) Além do funcionamento de desligar de forma 

remota, em casos de vazamento ou mau uso, 

o totem deve possuir um sistema de 

telemetria em tempo real, que registra 

dados como número de ativações e volume 

de água utilizado; 

d) Cada totem deverá ser equipado com 

fechaduras internas com sistema de controle 

de acesso eletrônico utilizando tecnologia de 

identificação para abrir portas sem a 

necessidade de chaves mecânicas ou 

parafusos; 

e) Cada totem contará com, no mínimo 3 

travas, cada um com um token de acesso 

personalizado e numerado de forma 

exclusiva para aquele token, permitindo 

apenas a abertura autorizada; 

f) Haverá uma chave destinada a supervisores 

e responsáveis pelo contrato da secretaria 

responsável, possibilitando acesso em casos 

de necessidade; 

g) O totem deverá contar com um hidrômetro 

oficial da gestora de abastecimento de água, 

que será integrado e acoplado à sua 

estrutura; 

UND 178 Ampla 100% 



 
 
 

 
 

h) Adesivo vinílico no totem possuindo selo 

greenguard gold; 

i) O sistema de nebulização deve ter sistema 

antigotas, evitando o desperdício e acúmulo 

de água na área ao redor do totem; 

j) Área de hidratação com dimensões máximas 

de 30cm de altura e 20 cm de largura; 

k) O totem deve possuir um sistema integrado 

de hidratação e refrescamento corporal 

posicionado em uma única face frontal, 

garantindo que todas as funcionalidades 

estejam acessíveis a partir de um único 

ponto de interação; 

l) O equipamento deve permitir que o usuário, 

ao se posicionar em frente ao totem, tenha 

acesso simultâneo às funções de nebulização 

e hidratação, sem necessidade de 

deslocamento lateral ou acesso a múltiplas 

faces, sendo esta disposição mais adequada 

para passantes, praticantes de esportes e 

também para crianças e cadeirantes 

 

 

OBS: O valor a ser lançado no sistema Comprasnet para disputa deverá corresponder ao 
valor unitário da locação de um item multiplicado por 12 meses (conforme modelo de 
proposta anexo IV deste edital). 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 
 

ANEXO II - TR 

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E QUANTITATIVO POR ÓRGÃO 
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Único 

Contratação de empresa para fornecimento e 

instalação de estações de hidratação, tipo totem, 

com dispensação de água natural e gelada, 

aspersor refrescante de água e módulo de água 

filtrada para pets em temperatura ambiente, a 

serem instalados no Município de Maceió/AL, para 

utilização da população em geral. 

UND 0 120 43 12 3 178 

 



 

ANEXO III  -TR 

ENDEREÇOS DE ENTREGA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 ENDEREÇO Contato 

1 ALICC 

 

Avenida da Paz, 900, Jaraguá, Maceió/AL,  

CEP: 57022-050 (82) 3315-5100 

3315-5100 

 ENDEREÇOS: Contato 

12 SEMAPA Sede: Rua do Imperador, 141 - Centro. 

CEP 57020-670 // Telefone: (82) 3312-5290 

16 IPLAN Rua Sá e Albuquerque, 235 - Prefeitura de Maceió 

17 ALURB Rua Cel. Pedro Lima, 69 - Jaraguá; 

CEP 57022-220 // Telefone: (82) 3312-5380 

18 SEMAEMI Sá e Albuquerque, 235 - 1º andar - Jaraguá - CEP: 57.022.180 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

ANEXO II DO EDITAL  

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº XXX/2025- CPL/ALICC 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12500.106962/2025 

O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, por intermédio da AGÊNCIA DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E 

CONVÊNIOS DE MACEIÓ – ALICC, CNPJ nº. 26.981.455/0001-29, situada na Avenida da Paz, 

n.º 900, Jaraguá, Maceió/AL – 57.022-050 neste ato representada pela Diretora Presidente, 

MEIRY SOARES PORCIÚNCULA, doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, institui a 

presente ARP - Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade de Pregão 

Eletrônico, sob o nº 192/2025 – CPL/ALICC, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, processada nos 

termos do Processo Administrativo nº. 12500.106962/2025, a qual se constitui em 

documento vinculativo e obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 14, inc. II da 

Lei Federal nº. 14.133/2021 regulamentado pelos Decretos Municipais nºs. 9.514/2023 e 

8.415/2017, segundo as cláusulas e condições seguintes: 

1. DO OBJETO 
1.1.A presente ARP tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação 

de empresa especializada em locação de estações de hidratação “Bebedouros Inteligentes”, 

incluindo instalação e manutenção dos equipamentos, para atender a necessidade da 

administração pública do Município de Maceió, especificado no Termo de Referência, anexo 

do edital de Pregão nº 192/2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta 

vencedora, independentemente de transcrição.  

  
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 Esta ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o registro de preços cuja(s) 
especificações técnicas, marca(s)/modelo(s), preço(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) foram 
previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo 
descrito resumidamente: 
 

Fornecedor Beneficiário:          

CNPJ:    

Endereço:    

Telefones:      

Representante Legal:    

Identidade e CPF:     

E-mail:    

 
 
ITEM X – COTA PRINCIPAL (AMPLA PARTICIPAÇÃO)  

Item Descrição do Produto Und Qnt/mês 
Marca/ 
modelo 

Valor 
Unitário 
mensal R$ 

Valor Total 
anual 
R$ 

     R$  R$ 

 



 

 
 

 
2.2 O valor total desta Ata é de R$ --- (------). 
2.3 O prazo previsto para execução deverá ser de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota de Empenho/Ordem de serviço (via e-mail ou correios) ou retirado na 
sede da Contratante ou outro prazo para atender a necessidade da administração pública, 
conforme Termo de Referência. 
2.4 Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de 
todos os encargos estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido 
no procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto 
registrado, integrando e complementado a presente ARP.  
2.5 Também fica formalizado, conjuntamente com a presente ARP, o CADASTRO DE RESERVA 
de (ATÉ DOIS) fornecedor(es) interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do 
registro de preços, havendo CANCELAMENTO de registro e segundo a ordem de classificação 
final no certame.  
2.5.1 A formação de CADASTRO DE RESERVA vincula o(s) particular(es) aos termos da proposta 
do titular em relação ao preço, obrigando-se a assumir a titularidade do registro em caso de 
cancelamento do registro do titular, observada a ordem de classificação.  Anexo B desta ARP.  
2.6 Será realizada periódica pesquisa de mercado para a comprovação de vantajosidade desta 
Ata.  
2.7 A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de 
participação do particular registrado no cadastro reserva, da qualidade do objeto indicado na 
sua proposta e do cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no Edital PE 
nº 192/2025 – CPL/ALICC.  
2.8 Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO DE RESERVA, 
deverá a ARP ser republicada para fins de eficácia  
2.9 Os quantitativos registrados e endereços de entrega do órgão gerenciador e dos órgãos 
participantes estão dispostos em anexo a este documento.  
 
3.DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES  
3.1. 3.1. A Agência de Licitações, Contratos e Convênios de Maceió – ALICC, órgão gerenciador 
da presente ARP, órgão (s) e entidade (s) que integram como titulares, na condição de 
participantes, os quantitativos registrados, com seus respectivos endereços, estão dispostos 
no ANEXO A desta ARP; 
 
4.DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO 

PARTICIPANTES 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade do Município de Maceió, na condição de não participantes, desde que 

devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas no art. 22 do Decreto Municipal nº 9.514/2023.   

4.2. É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal e estadual a adesão a 
ata de registro de preços gerenciada pela ALICC, salvo órgão ou entidade integrante do 
município de Maceió ou de outra esfera municipal. 
4.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes.  

4.4. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a máximo 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do 



 

 
 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes. 

4.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, não pode exceder ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que eventualmente aderirem. 

4.6. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços.  

4.8. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 

prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 

solicitada pelo órgão não participante. 

 

4.9. DO REMANEJAMENTO: 

4.9.1. Nas Atas de Registro de Preço, as quantidades previstas para os itens com preços 

registrados poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e 

não participantes do procedimento licitatório para registro de preços. 

4.9.2.  O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 

participante e de órgão participante para órgão não participante. 

4.9.3. No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem 

ser observados os limites previstos no Decreto Municipal nº 9.514/2023. 

4.9.4. Caberá ao Órgão Gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados. 

4.9.5. Os remanejamentos somente ocorrerão entre órgãos e entidades da Administração 

Pública Municipal de Maceió. 

 

5. . DA VALIDADE DA ATA 

5.1. O prazo de validade desta ata de registro de preços será 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, contados a partir 

da data sua publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió - DOEM, salvo as 

hipóteses de cancelamento contidas nos arts. 20 e 21 do Decreto nº 9.514/2023. 

5.1.1. Em caso de prorrogação de Ata, ocorrerá a renovação do quantitativo positivado pelos 

órgãos participantes, sendo razoável e proporcional a prorrogação integral ou parcial 

dos itens, nos termos do §4º do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. 

 

6. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

6.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo 

órgão gerenciador e/ou por cada um dos participantes, observados os quantitativos 



 

 
 

respectivamente previstos para cada procedimento de licitação, e as demais exigências e 

formalidades previstas na legislação e na jurisprudência do TCU. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 92 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

7. . DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1. DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

I. O ÓRGÃO GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente 

ARP, inclusive com registro, em processo administrativo de gestão específico, relativo a todas 

as contratações dela decorrentes, como também de todos os demais atos inerentes aos 

procedimentos de gestão.  

II. Cabe à Gerência de Contratos e Atas do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento 

operacional interno, as atribuições inerentes ao GERENCIAMENTO da presente ARP, 

particularmente quanto a(ao):  

a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP;  

b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, devidamente 

assinada e publicada, como também suas eventuais e posteriores alterações, devidamente 

assinadas e publicadas;  

c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante 

toda sua vigência;  

d) Receber, analisar e pronunciar-se quanto à solicitação de contratação interna do ÓRGÃO 

GERENCIADOR com base na presente ARP, inclusive indicando providências complementares 

necessárias ou até recomendando o indeferimento fundamentado da pretensão, observada a 

legislação vigente e a jurisprudência do TCU;  

e) Conduzir eventuais procedimentos de renegociação de preços registrados para fins de 

adequação às novas condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência 

do TCU;  

f) Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais alterações de preços, 

cancelamentos e revogações ocorridos na presente ARP, bem como realizar, nesses casos, a 

comunicação aos órgãos e às entidades participantes;  

g) Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de penalidades decorrentes 

do descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento 

das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR;  

h) Instruir os autos de gestão da presente ARP. 

 

7.2. DO ÓRGÃO PARTICIPANTE: 

I. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE cabe:  

a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo as eventuais alterações, cancelamentos e 

revogações, a fim de utilizá-la de forma correta;  

b) Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, 

informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de 

renegociações de preços;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art62


 

 
 

c) Observar e controlar a utilização do quantitativo máximo dos itens/grupos do objeto 

registrados em seu interesse, evitando contratações acima do limite permitido, bem como a 

utilização de itens/grupo diversos daqueles para os quais solicitou participação no certame;  

d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação 

e na ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento 

do particular;  

e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR.  

 

7.3. DO BENEFICIÁRIO DA ATA: 

I. O FORNECEDOR cujo preço conste registrado na presente ARP obriga-se a:  

a) Retirar a respectiva nota de empenho ou ordem de serviço, bem como assinar o termo de 

contrato (se for caso), no prazo máximo de 05 dias corridos, contados da convocação;  

b) Caso seja consultado, informar a possibilidade de adesão de órgão ou entidade da 

Administração Pública não participante com finalidade de contratar por meio da presente 

ARP, tendo em vista a permissão expressa do Edital do PE nº 192/2025 – CPL/ALICC;  

c) Observar rigorosamente todas as especificações técnicas, marcas, modelos, condições e 

prazos fixados no termo de referência integrante da presente ARP, como também na sua 

respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência superveniente de fato 

impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, devidamente aceito pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de bem de qualidade semelhante ou superior, 

ou a execução de forma diversa que resulte em igual ou superior resultado à contratante;  

d) Respeitar as demais condições e obrigações contidas nos documentos apresentados na 

licitação e em sua proposta, ressalvada a ocorrência de fato(s) superveniente(s), 

comprovados(s) e aceito(s) pelo ÓRGÃO GERENCIADOR;  

e) Providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas 

pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou pelo(s) PARTICIPANTE(S), referentes ao cumprimento das 

obrigações firmadas na presente ARP;  

f) Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 dias corridos, documentação de 

habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas para fins de viabilizar a(s) 

respectiva(s) contratações;  

g) Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data 

de homologação do procedimento licitatório;  

h) Ressarcir os eventuais prejuízos causados aos órgãos e entidades contratantes e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 

obrigações assumidas na ARP;  

i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato;  

j) Manter, durante a vigência da presente ata, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

8. DA ATUALIZAÇÃO PERIÓDICA DOS PREÇOS E DO CANCELAMENTO DA ATA 

8.1. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução ocorrida no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 



 

 
 

em conformidade com o inciso IV, § 5º, do art. 82, da Lei nº 14.133, de 2021, cabendo ao 
ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a convocação do fornecedor registrado para negociar o 
novo valor compatível com o de mercado. 
8.1.1. Não havendo acordo em relação a renegociação do (s) preço (s) registrado (s), será o 
respectivo registro cancelado, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas 
e sem aplicação de penalidade. 
8.1.2. Em caso do cancelamento para o respectivo item/GRUPO, deverão ser convocados os 
fornecedores registrados em cadastro reserva, a fim de que os mesmos manifestem interesse 
em assumir o compromisso de praticar o preço do fornecedor beneficiário da ata. 
8.2. O Registro será ser CANCELADO: 

I.  Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando o fornecedor:  

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;  

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;  

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou;  

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021;  

II. Por iniciativa do próprio fornecedor, desde que apresente solicitação por escrito e anterior 

ao pedido de fornecimento/contratação, bem como comprove a impossibilidade de 

cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em vista fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que 

comprovadamente venha a comprometer a perfeita execução contratual.  

8.2.1 O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser 

formalizado nos autos do processo administrativo de gestão da presente ARP, por despacho 

fundamentado da autoridade competente no ÓRGÃO GERENCIADOR.  

 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

9.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

9.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

9.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

9.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. (Lei nº 

12.846 de 01 de agosto de 2013: Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de 

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira, 

e dá outras providências). 

9.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1035665/Lei-n-12.846-de-01-de-Agosto-de-2013#art-5
https://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1035665/Lei-n-12.846-de-01-de-Agosto-de-2013#art-5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2


 

 
 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Termo de Referência, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

9.2.1.1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

9.2.1.2. Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

9.2.1.3. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

9.2.1.4. Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

9.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

9.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

9.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

9.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

9.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.10.  Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 
 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

9.11.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.12.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.13.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.14.  A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo 

das sanções de suspensão e impedimento aplicadas. 

9.15. As sanções administrativas serão aplicadas por meio da comissão de aplicação de 

sanções administrativas – CPASA.  

 

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. Toda alteração da presente ARP será publicada no DOEM.  

10.2. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações 

futuras deverão ser realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada 

grupo, salvo justificativa técnica e desde que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços 

contidos nas propostas dos demais licitantes, conforme jurisprudência do TCU.  

10.3. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições.   

10.4.  Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com legislação vigente, 

particularmente com a Lei Federal nº. 14.133/2021, regulamentada pelo Decreto Municipal 

nºs. 9.514/2023.  

10.5. O preço, quantitativo, fornecedor e as especificações resumidas do objeto registrado, 

como também suas possíveis alterações e cancelamento, serão publicados, em forma de 

extrato, no Diário Oficial Eletrônico do Município de Maceió - DOEM.  

10.6.  Todas as informações do presente registro de preço serão disponibilizadas, durante sua 

vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet 

(http://www.licitacao.maceio.al.gov.br/atas), inclusive com a íntegra da ARP e alterações 

posteriores.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163


 

 
 

 

11. DO FORO: 

11.1. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente o foro da Cidade de 

Maceió, Estado de Alagoas.  

Maceió-AL,            de                           de 2025. 

 

 

MEIRY SOARES PORCIÚNCULA 
Diretora Presidente/ ALICC  

 
 

EMPRESA XXXXX 
REPRESENTANTE LEGAL 

FORNECEDOR BENEFICIÁRIO 
 

ANEXO – A- I DA ARP 
 

ENDEREÇOS DE ENTREGA DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

Órgão 

Gerenciador 
Endereço para entrega Contato 

ALICC 
Avenida da Paz, 900, Jaraguá, Maceió/AL, CEP: 

57022-050 (82) Maceió/AL 
3315-5100 

   

Órgão Endereço para entrega Contato 

SEMAPA 
Sede: Rua do Imperador, 141 - Centro. 

CEP 57020-670 
(82) 3312-5290 

IPLAN Rua Sá e Albuquerque, 235 - Prefeitura de Maceió  

ALURB 
Rua Cel. Pedro Lima, 69 - Jaraguá; 

CEP 57022-220 
(82) 3312-5380 

SEMAEMI Sá e Albuquerque, 235 - 1º andar - Jaraguá - CEP: 

57.022.180 
 

 
 
 



 

 
 ANEXO – A- II DA ARP 

 
DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS E QUANTITATIVO POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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01 

Contratação de empresa para 

fornecimento e instalação de estações de 

hidratação, tipo totem, com dispensação 

de água natural e gelada, aspersor 

refrescante de água e módulo de água 

filtrada para pets em temperatura 

ambiente, a serem instalados no Município 

de Maceió/AL, para utilização da 

população em geral. 

UND 0 120 43 12 3 178 

 



 

ANEXO B-ARP 

 

CADASTRO DE RESERVA 

 

1ª CLASSIFICADA 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  Telefone:  e-mail:  

Endereço:  

GRUPO ITEM QUANT DESCRIÇAO MARCA UNID. PREÇO(R$) 

01 01      

 02      

 

2ª CLASSIFICADA 

EMPRESA:  

CNPJ:  Telefone:  e-mail:  

Endereço:  

GRUPO ITEM QUANT DESCRIÇAO MARCA UNID 

. 

PREÇO(R$) 

01 01      

 02      

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

ANEXO III DO EDITAL  

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº (...)/20(...)-CPL/ALICC. 
 

TERMO DE CONTRATO Nº XXX/2025, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, COM 

INTERVENIÊNCIA DA XXXXXX E A EMPRESA XXXXX, NA 

FORMA ABAIXO. 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE MACEIÓ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 12.200.135/0001-80, com sede do Executivo Municipal localizado na Rua 

Sá e Albuquerque, 235, Jaraguá, nesta Cidade,  por interveniência da Secretaria xxxxx, 

CNPJ/MF sob o nº. (...), com sede (...), nesta Cidade, com o CEP: (...), representada(s) pelo(a) 

(...), Senhor(a) (nome completo), (nacionalidade), (profissão), (estado civil), portador(a) do 

RG nº. (...) – (...)/(...) e CPF nº. (...), domiciliado(a) neste município; 

CONTRATADA: empresa (nome completo da empresa), com o CNPJ nº (...), localizada à (...), 

– CEP: (...), neste ato representada pelo(a) Senhor(a) (nome completo), (nacionalidade), 

(profissão), (estado civil), portador(a) do RG nº. (...) – (...)/(...) e CPF nº. (...) OU procuração 

apresentada nos autos, doravante denominada CONTRATADA,  

têm entre si justos e acordados o presente contrato, observadas as cláusulas e condições a 

seguir, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem 

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições 

estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE DE 

MEDIDA 
QUANT 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1      

2      

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2.CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da assinatura, e poderá ser 

prorrogado conforme previsão do Art. 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

3.CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4.CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5.CLÁUSULA QUINTA – VALOR DA CONTRATAÇÃO 

5.1.O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6.CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1.O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7.CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1.Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2.Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice variação do IPCA 

(Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), aferido pelo IBGE (Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística), ou pelo índice que venha a substituí-lo, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4.No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja (m) divulgado (s) o (s) índice (s) definitivo (s).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.5.Nas aferições finais, o (s) índice (s) utilizado (s) para reajuste será (ão), obrigatoriamente, 

o (s) definitivo (s). 

7.6.Caso o (s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8.O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8.CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

São obrigações do Contratante: 

8.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.2.Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.3.Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas; 

8.4.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.5.Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.6.Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.7.Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8.Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

8.9.A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.10.Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
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9.CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1.O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no edital e seus anexos e proposta da empresa vencedora acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo 

de garantia ou validade, e acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da 

relação da rede de assistência técnica autorizada, quando cabível; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, 

o objeto com avarias ou defeitos; 

9.1.4.Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.1.5.Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.1.6.Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.7.Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.8.Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 

– CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.1.9.Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 

do contrato; 

9.1.10.Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
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9.1.11.Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.1.12.Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.1.13.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.14.Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.15.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato;  

9.1.16.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.17.Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

 

10.CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
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a)Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

b)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

d)Multa: 

d.1)Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

d.2)Moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 20% (vinte por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

d.3)O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe 

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

d.4)Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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f) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

g) As peculiaridades do caso concreto; 

h) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

i) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

j) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159). 

 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.14. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo 

das sanções de suspensão e impedimento aplicadas. 

11.15. As sanções administrativas serão aplicadas por meio da comissão de aplicação de 

sanções administrativas – CPASA.  

 

12.CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 

 
 

12.1.O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.1.Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.2.O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6.O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1.Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3.Indenizações e multas. 

12.7.A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1.As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da __________ deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

Gestão/Unidade: / Fonte de Recursos:  / Programa de Trabalho: / Elemento de Despesa: /  

 

13.1.1.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

14.CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm


 

 
 

14.  

15.CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

16.CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

17.CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1.Fica eleito o Foro da Cidade de Maceió para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E, por estarem justos e de pleno acordo com as cláusulas e condições aqui pactuadas, firmam 

o presente em duas vias de igual teor e forma.  

 
Maceió/AL,  de           de 2025. 

 
 

XXXXXXX 
SEC XXXXXXX 

 CONTRATANTE 
  

 
XXXXXX 

XXXX 
CONTRATADO 
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ANEXO IV - DO EDITAL 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 

Empresa: 
· CNPJ: 
· Endereço: 
· Cidade                                                                                   Estado: 
· Fone:                                                                                     Fax: 
· E-mail: 
 
Para fins de Pagamento: 
Banco: .............. Agência: ................... C/Corrente: ............................. 
 
Prazo de validade desta proposta: 90 (noventa) dias. 
 
Prazo de entrega/execução do(s) material(is)/serviços: (...) ((...)) dias a contar do recebimento 
da Nota de empenho 
 
Declaramos que no preço proposto estão incluídas todas as despesas ou encargos de qualquer 
natureza resultante da execução do objeto licitado, considerando os itens 
entregues/executados no Local indicado neste Edital 
 
Declaramos ainda que concordamos com todos os termos do Edital Pregão n.º _____/20(...) – 
CPL/ALICC e seus Anexos. 
 
 

Item Especificação do(s) iten(s) Unid 
Quant./ 

Mês 
(A) 

Preço 
Unitário R$ 

( B ) 

Preço Unitário 
p/ 12 meses R$  

C = (12 x B) 

Preço Total 
anual 
R$ (D) 

D = (A x C) 

01 Descrição do item 
(marca /modelo) 

Und 178    

 
Onde: A = quantidade de itens 
   B = preço unitário do item (R$) 
   C = 12 (meses) x B (preço unitário do item)  
   D = A (quant. de itens/mês) x C (preço unitário p/ 12 meses) 
OBS: O valor a ser lançado no sistema Comprasnet para disputa deverá corresponder ao 
valor unitário da locação de um item multiplicado por 12 meses (C). 
 
Preço Total por extenso: 
 
 
Local, ....... de .............................de 20(...). 
 
................................................................................. 
Representante Legal da Empresa 
 
 


